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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
 
 
ATO Nº 1/GCGJT, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2016 

 
 

O MINISTRO CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO, 
no uso das atribuições legais e regimentais, 

 
Considerando o disposto no artigo 1º da Resolução Administrativa 

nº 1469, de 24 de agosto de 2011, com as alterações introduzidas pela Resolução 
nº 1566, de 14 de setembro de 2012, ambas do Tribunal Superior do Trabalho, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
CONVOCAR a Excelentíssima Senhora GISELA ÁVILA LUTZ, Juíza 

Titular da 7ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, para atuar como Juíza Auxiliar da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, no biênio 2016/2018, com efeitos a 
contar de 26 (vinte e seis) de fevereiro de 2016. 

 
Publique-se. 
 
 

Ministro RENATO DE LACERDA PAIVA 
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho 


